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CTEEP – COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA 

Companhia Aberta 

CNPJ n.º 02.998.611/0001-04 

NIRE n.º 35.3.0017057-1 

COMUNICADO AO MERCADO 

CTEEP – Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista, sociedade por ações com 

registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) na 

categoria “A”, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 

Nações Unidas, n.º 14.171, Torre C – Crystal Tower, 5º, 6º e 7º andares, CEP 04.794-000, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o n.º 02.998.611/0001-04 e 

com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35.3.0017057-

1 (“Companhia”), vem a público informar ao mercado em geral que, em reunião realizada 

em 25 de setembro de 2023, o Conselho de Administração da Companhia aprovou a 

realização da 14ª (décima quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

ações, da espécie quirografária, em até duas séries, da Companhia (“Emissão” e 

“Debêntures”, respectivamente). 

Para regular a Emissão, em 25 de setembro de 2023 foi celebrado o “Instrumento 

Particular de Escritura da 14ª (Décima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, para Distribuição 

Pública, da CTEEP – Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista” (“Escritura 

de Emissão”) registrado perante a JUCESP em 9 de outubro de 2023, sob o número 

ED005467-7/000. 

As Debêntures foram objeto de oferta pública, sob rito de registro automático de 

distribuição, nos termos da Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022, conforme 

alterada (“Oferta”), com garantia firme para a totalidade das Debêntures. 

Foram emitidas 1.900.000 (um milhão e novecentas mil) Debêntures, sendo 

783.786 (setecentos e oitenta e três mil e setecentas e oitenta e seis) Debêntures da 

Primeira Série e 1.116.214 (um milhão, cento e dezesseis mil, duzentas e quatorze) 

Debêntures da Segunda Série, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na 

data de emissão das Debêntures (“Data de Emissão”), totalizando um montante de 

R$1.900.000.000,00 (um bilhão e novecentos milhões de reais) na Data de Emissão, sendo 

R$783.786.000,00 (setecentos e oitenta e três milhões, setecentos e oitenta e seis mil 

reais) para a Primeira Série e R$1.116.214.000,00 (um bilhão, cento e dezesseis milhões, 

duzentos e quatorze mil reais) para a Segunda Série. 

O prazo de vencimento das (i) Debêntures da Primeira Série é de 10 (dez) anos contado 

da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2033; e (ii) Debêntures 

da Segunda Série é de 15 (quinze) anos contado da Data de Emissão, vencendo-se, 

portanto, em 15 de outubro de 2038. 
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As Debêntures terão o Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) 

ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, atualizado monetariamente a partir 

da Primeira Data de Integralização das Debêntures de cada Série (conforme definidos na 

Escritura de Emissão) até a integral liquidação das Debêntures de cada Série, pela variação 

do IPCA, calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis. 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado (conforme definido na Escritura de Emissão) das 

Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 

6,2607% (seis inteiros e dois mil seiscentos e sete décimos de milésimos por cento) ao 

ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Primeira Série”). 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 6,4364% (seis inteiros e quatro mil trezentos e 

sessenta e quatro décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Segunda Série” e quando referida em 

conjunto com a Remuneração da Primeira Série, a “Remuneração”). A Remuneração das 

Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a 

Primeira Data de Integralização da respectiva Série ou a Data de Pagamento da 

Remuneração da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), em 

regime de capitalização composta, por Dias Úteis decorridos, até a data de seu efetivo 

pagamento (exclusive). 

Nos termos do artigo 2º, parágrafos 1º e 1º-A, da Lei 12.431 e do Decreto 8.874, da 

Resolução CMN 5.034 e das Portarias, a totalidade dos Recursos Líquidos (conforme 

definido na Escritura de Emissão) captados pela Emissora por meio das Debêntures serão 

utilizados exclusivamente e integralmente no reembolso de gastos ou despesas dos 

Projetos (conforme listados na Escritura de Emissão) que ocorreram em prazo igual ou 

inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados da data de encerramento da Oferta e na 

realização de investimentos futuros relacionados à implantação dos Projetos, nos termos 

da Lei 12.431, e em linha com o Framework (conforme listados na Escritura de Emissão), 

conforme tabelas constantes do Anexo I da Escritura de Emissão. 

Este comunicado ao mercado não constitui uma oferta, convite ou solicitação de oferta 

para aquisição das Debêntures. Nem este comunicado ao mercado, nem qualquer 

informação aqui contida, constituirão a base de qualquer contrato ou compromisso. A ata 

da reunião do Conselho de Administração da Companhia que aprovou a realização da 

Emissão e da Oferta, bem como seus termos e condições, encontra-se disponível para 

consulta nas páginas na rede mundial de computadores da CVM (www.cvm.gov.br) e da 

Companhia (www.isacteep.com.br/ri). 

Na forma da regulamentação aplicável e respeitando-se as normas de conduta nelas 

previstas, informações adicionais sobre a Companhia e a Emissão poderão ser obtidas nas 

páginas na rede mundial de computadores da CVM (www.cvm.gov.br) e da 

Companhia (www.isacteep.com.br/ri). 

http://www.cvm.gov.br/
http://www.isacteep.com.br/ri
http://www.cvm.gov.br/
http://www.isacteep.com.br/ri
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São Paulo/SP, 25 de outubro de 2023. 

 

Carisa Santos Portela Cristal 

Diretora Executiva de Finanças e Relações com Investidores 


